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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 095/2015 FMS 
 
Em conformidade com o disposto na Lei 
Federal nº 8.666/93, Art. 15, regulamento pelo 
Decreto nº 7.892/2013, de 23 de janeiro de 
2013, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei 
Complementar nº 123/2006 e Lei Municipal 
541/2010, será realizado o PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 095/2015-FMS, PARA 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM, no dia 
11/01/2016 às 09:00h, visando futuras e 
eventuais contratação de Sociedade 
Empresarial Especializada para aquisição de 
material de consumo (material instrumental 
médico), a fim de  atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde deste 
Município. Aos interessados o Edital estará à 
disposição, junto a COPEL, situado à Rua 
Cosme de Farias, 131 - Centro - Teixeira de 
Freitas – Bahia, das 08:00h às 12:00 horas. 
Teixeira de Freitas/BA, 16 de dezembro de 
2015. Pregoeira – Fernanda Silva de Oliveira. 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 

Nº 011/2015 PMTF 
 
Em conformidade com o disposto na Lei 
Federal nº 8.666/93, Art. 15, regulamento pelo 
Decreto nº 7.892/2013, de 23 de janeiro de 
2013, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei 
Complementar nº 123/2006 e Lei Municipal 
541/2010, será realizado o TOMADA DE 
PREÇOS Nº 011/2015-PMTF, DO TIPO 
MENOR PREÇO GLOBAL, no dia 08/01/2016 
às 08:00h, visando futuras e eventuais 
contratações de empresas prestadora de 
serviços para reforma e manutenção do prédio 
onde funciona a Procuradoria Geral do 
Município, incluindo o fornecimento de 
material, para atender as necessidades da 
Sec. Municipal de Infraestrutura e Transportes 
do Município. Aos interessados o Edital estará 
à disposição, junto a COPEL, situado à Rua 
Cosme de Farias, 131 - Centro - Teixeira de 
Freitas – Bahia, das 08:00h às 12:00 horas. 
Teixeira de Freitas/BA, 16 de dezembro de 
2015. Presidente CPL – Maria Renilde 
Cardoso Machado. 
 
 
 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 
PP ARP Nº 091/2015 PMTF 

 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de 
Teixeira de Freitas-PMTF, nomeada pela 
Portaria nº 05/2015, publicada em 24 de julho 
de 2015, em conformidade com a Lei Federal 
10.520/02 e disposições do edital de Licitação 
do Pregão Presencial 091/2015-PMTF, que 
tem como objeto a Contratação de Sociedade 
Empresarial Especializada no fornecimento de 
material de consumo (PNEUS E CÂMARAS), 
e prestação de serviço em (MANUTENÇÃO E 
REFORMA EM PNEUS), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, SAMU e da Secretaria 
Municipal de Saúde e demais Secretarias 
deste Município, declara habilitada e 
vencedoras a empresas, SOS 
RECONDICIONAMENTO DE PNEUS LTDA, 
referente aos Itens, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 
51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 
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63, 64, 65, 66, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 
76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 
88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 100, 
101, 102, 103, 104, JB COMERCIO DE 
PEÇAS PARA VEÍCULOS EIRELI - EPP, 
referente aos Itens, 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 
08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 
20, 21, 22, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 31, 32, 33, 
34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 43. Assim, 
HOMOLOGO a decisão do Pregoeiro em favor 
da vencedora. Teixeira de Freitas/Ba, 
16/12/2015. 

João Bosco Bittencourt 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA PGM Nº 053 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015 

 
Instaura processo administrativo para apurar 
suposta irregularidade cometida pela servidora 
Pública Municipal MARINILDA RODRIGUES 
DA COSTA lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

O Procurador-Geral do Município de 
Teixeira de Freitas, no uso de suas 
atribuições legais na forma do artigo 155 da 
Lei nº 822 de 12 de dezembro de 2014. 

Considerando que a servidora pública 
municipal MARINILDA RODRIGUES DA 
COSTA, teria violado o art. 129, inciso I do 
Estatuto dos Servidores Público de Teixeira de 
Freitas, Bahia, Lei nº 822/2014. 

RESOLVE 

Art. 1º-Instaurar processo administrativo para 
apurar ato da servidora pública municipal 
MARINILDA RODRIGUES DA COSTA 
oportunizando à acusada o amplo direito de 
defesa e do contraditório, devendo, inclusive, 
vir acompanhado de advogado no curso das 
investigações.  

Art. 2º - Nomear os servidores públicos 
SIBÉRIA FARIAS MONTEIRO NOBRE, ILZA 
SOUZA PEREIRA e BEATRIZ PASSOS LIMA 
DOS SANTOS sob presidência da primeira, 
compor o presente procedimento 
administrativo com a finalidade de apurar os 
fatos narrados na CI nº 704/13 PGM e na CI nº 
1658/2015. 

Art 3º- A comissão terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para concluir os trabalhos, 
apresentando relatório circunstanciado. 

Art. 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Procurador Geral do Município de 
Teixeira de Freitas-BA, 15 de dezembro de 
2015. 

Ali Abutrabe Neto 
Procurador Geral do Município 

 
 
 

PORTARIA Nº 31/15 SEINFRA 
 
“Designa servidor público para exercer a 
função de Fiscal de Contratos da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Transportes e dá 
outras providências.” 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE 
TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da 
Lei nº 419/2007 de julho de 2007, pelo 
presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o Servidor Público o Sr. 
BENEDITO DE JESUS BOAMORTE, 
matrícula sob o nº. 19.287, como Fiscal do (s) 
Contrato (s), da Secretária Municipal de 
Infraestrutura e Transportes, na forma do 
art.67 da Lei nº 8.666/93. 

Nº DO CONTRATO EMPRESA 

1.0028-2015/1181 
L.N. DE SOUZA 

& CIA LTDA. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Registre-se, publique e Cumpra-se. 

Teixeira de Freitas/Bahia, 16 de Dezembro de 
2015. 

José Henrique Gonsalves da Cruz 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

e Transportes 
 
 


